
ESTADO DA PARÂÍBA
PREFEITURA III'I{ICIPAL DE DIJÀs ESTRÂIIAS

collssfu PERr/lr{Er{TE DE LTCTTAçÃO

EDITAL - ticitação
LrcrrAçÃo Ne sw6/2o22
iIODALIOADE: TOMDA DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITUM MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS
RUA DO COIIERCIO, 23 - CENTRO - DUAS ESÍRADAS . PB.
CÉP, 58.265-000 - Tel.: (83) 99L5A-O654 WHATSAPP.

O Órgão Realizador do certaBê acima qualificado, inscrito no CNPI 08.787. Oa2/o6gl-7,, dopavante denominado
simplesmênte ORc, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através
da coirissão Peflianente de Licitação, doravante denominada simplesmente c@rissão, as o9t@ horâs do dia
21 dê fuího de 2022 no endereço seguinte: Rua do Comércio, 23, Centro, Duas Estradas - PB, licitação na
modalidade Tomada de Pneços ne 00006/2022, tipo menor preço, e sob o regime de êmpreitada por preço
globalj tudo de acordo com este instrumento e en observância a Lei Federal ne 8.666, de 21 de lunho de
1993j Lei Complementar ne 123, de 14 de Dezembro de 2OO6t e legislação pentinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e p.ocedimentos a seguir definidos,
objetivando obter a ,Íelhop proposta para: cont.atação de uma empresa especializada no raílo de construção
civil, para edpreitada por menor preço global: construção de unâ Praça localizada na Rua costa Filho, no
l4unicípio de Duas Estradas - PB.

1. A, DO OBIETO
1.1. Constitui objeto da presente Licitação: Contratação de uma empresa especializada no ramo de
construção civil, para empreitada por menor preço global: construçâo de uma Praçâ localizada na Rua costa
Filho, no líunicípio de Duas Êstradas - PB.
1.2. As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente
Terrío de Rêferêncla - Anêxo I deste Instrumento.
1.3. A contratação âcima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,
especificaçôes técnicas e informaçôês complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se:
Pela necessidade da devida efetivação de obra pana suprir denanda específica - Contratação de uma empresa
especializada no ramo de construção civil, para enpreitada por nenor prêço global: construção de uma

Praça localizada na Rua Costa Filho, no tlunicipio de Duas Estradas - PB -, considerada oportuna e
imprescindÍvel, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a pnomoção de atividades pe.tinentes, visando à maximização
dos recursos em relação aos objetivos programados, obsêrvadas as diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas.
1.4. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado
para as llicroempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos ternos das disposições contidas no Art. 47, da
Lei Complementar ne 123/2@6, por não enquadrar-se nas hipóteses dos incisos I e IfI, do Art. 48, colt,o

também, não ser oportuno aplicar a exigência facultada no inciso II, do mesmo artigo, visto estarem
presentes, isolada ou sirnultaneamente, as situaçôes previstas no inciso III, do Art. 49, todos do referido
diplona legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o t.atamento diferenciado e simplificado previsto
nos demais Artigos do CapÍtulo v, Seção I, da Lei ne. !23/06.

2.O. DO L(TAL E DATA E DA ITiPUGiIAçÃO DO ÊDITÂL
2.1. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação e a proposta de preços para execução do
objeto desta licitãção, deverão ser entregues à Comissão até às O9:oO horas do dia 21 de Tunho de 2922,
no êndereço sêguintêi Rua do comércio, 23, Cêntro, Duas Estradas - P8. Neste mesmo local, data e horá.io
será realizada a sessão pública para abertuca dos referidos envelopes.
2.2. Informaçôes ou esclarecimentos sobre êsta licitação, serâo prestados nos horários normais de
expediente: das 08:OO as 13:06 horas.
2.3. Qualque. cidadão é parte legítina para impugnar o ato convocatório deste certame por irregularidade
na aplicação da Lei 8.666/91 e legislação pertinente, devendo protocolar o pedido, por escrito e dirigida
a Cofiissão, até 05 (cinco) dias úteis antes da datâ fixada para a abertura dos envelopes de habilitação.
2.4. Caberá à comissão, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato convocatório e
seus anexos, julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias útêis, considerados da data em que
foi devidamênte recebido o pedido.
2.5. oecairá do direito de impugnar os termos do ato convocatório deste certane perante a administração
o licitante que não o fizer, por escrito e dirigida a comissão, até o segundo dia útil que antecedff a
abertura dos envelopes corÍ ãs p.opostas, as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese en\figo--'
tal comunicação nâo terá efeito de recurso. /f

\/\\l



2.6. A respectiva impugnação será apresentada da seguinte forma:
2.6.1. Protocolizando o original, nos horários de expediênte acima indicados, exclusivamente no seguinte
enderêço: Rua do Conercio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB,

3.0. DOS ELEI!íEÍ{TOs PARA LICITAçÃO
3.1. Aos participantes, serão fornecidos os seguintes eLementos:
3.1.1. ANEXO I - TERí'IO DE REFERÊNCIA - E5PECIFICAçõES;
3.1.2- ANEXO rr - T4ODELOS DE DECLARÂçõES;
].1.f. ANEXO III - I4ODELO DO TERI4O DE RENÚNCIA;
f.1.4. ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;
3.2. A obtenÇão do instrunento convocatório será feita da segui,nte forma:
3.2.1. Pelos sites: http:/,/duasestradâs.pb.gov.brl; Hr.,$r.tce.pb.gov.br.
1.3.0 Projeto Básico referente ao objeto ora licitado está disponibilizado junto à Comissão nos honánios
normais de expediente, até o último dia útil anterior à data estabelecida para recebimento dos envelopes
habilitação e proposta, onde poderá ser examinado e obtido pelos interessados, inclusive em meio
magnético, observados os procedimentos definidos pelo ORC,

4.8. DO SUPORTE LEGAL

4.1. Esta licitaçâo neger-se-á pela Lei Fedêral ns 8.666, de 21 de lunho de 1993; Lei complementar ne
a23, de 74 de Dezembro de 26o6; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normasj que fican fazendo partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição.

5.O. DO PRAZO E mTAçÃO
5.1. o pnazo máxi.mo para a execução do objeto ora licitadoJ confonme suas caractenÍsticas e as neçessidades
do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei A.666/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir da emissão da Ordem de Senviço:

Início; 5 (cinco) dias;
Conclusão: 12 (doze) meses.

5.2. o ptazo de vigência do correspondente contrato será determinado I L2 (doze) meses, considerado da
data de sua assinatura.
5-3. As despesas decorrentes do objeto deste centame, correrão por conta da seguinte dotação:
Recursos:
Recursos pnóprios Hunicípio de Duas Estradas:
oa.oo - 45. 451. 20à4.1023 - Sgq. - 4. 4.90, 51-.O!;
OA.Oo - L5. 45L.2944.rO23 - 7OO. - 3.3.9O.9f .OLi
oa.oo - L5. 45r,2904.7923 - 700. - 4. 4.90.5L.Ot.

6.0. OA5 COirDrçõES DE PARTTCTPAçÃO
6,1. Poderão participar deste certame, os licítantes devidamente câdastrados no Núc1eo de Cadastro de
Fornecedores da Secretária de Administração, sediado nesta cidade; ou que atenderêm a todas as condições
para cadastramento até o terceiro dia anterior à data prevista para o recebimênto das propostas, cuja
regularidade será observada, em qualquer das hipóteses, exclusivamente mediante apresentação do Registro
de Fornecedores, ou equivalente na forma da lei, emitido pelo referido órgão, en plena validade:
6.1.1. Ao requerer inscrição no referido cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o interessado
fornecerá os elementos necessánios à satisfação das exÍgências dos Incisos I e IV, do Art. 27, da Lei
A.666/93. E estê poderá ser requerido via e-mail: prêfeitu radeduasestradas. pbogmail . com.
6.2. Os proponentes deverão entregar a Comissão, no prazo detemrinado, dois envelopes fêchados indicando,
respectivamente, DOCUMENTAçÃo e PRoPOSTA OÊ PREçOS, devidamente idêntificados nos te.mos definidos neste
instrumênto convocatório.
6.3. A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as l'licroempresas, Empresas
de Pequ€no Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.4. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no paÍs, nem aquêles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou

contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de
licitar e contratar com o ORC.

6.5. Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Documentação e Proposta de Preços via postal -
com Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-los em tenpo hábil ao endereço constante do preâmbulo deste
instrumento, aos cuidados do Presidente da comissão - Luis carlos Hãlaquias da silva. Não sendo
rigorosahênte observadas as exigências dêste item, os respectivos envelopes não serão aceitos e o
licitantê, portanto, desconsiderado para efeÍto de participação no certame.
6.6. Quando observada a ocornência da entrega apenas dos envelopes junto a Comissão, sem a pêrmanência
de representante credenciado na respêctiva sessão pública, é facultado ao licitante, não sendo condição
pana sua habilitação, a inclusão no envelope Documentação, da declaração expressa de renunciar ao direito
de interpor recurso e ao prazo correspondente relativo à Fase de Habilitação, concordando com o
p.osseguimento do certame, previsto no Art. 43, III, da Lei A.666/93, conforme modelo - Anexo III.
6.7. É vedada à participaçào em consórcio.

6.8. coNDIçoEs ESPECÍFICAS: o licitante deverá atender aos nequisitos abaixo e os respectivos
comprovantes, obrigatoriamente, integrarão os elernentos do envelope DOCUI'IENTAçÃo:

6.8.1. Comprovação de garantia, que deverá ser emitida até o último dia úti1 que anteceder a licitação,
ficando a critério do licitante envia-la via e-mai1 até as 17 tOA horas do último dia que anteceder a

ticitação ê receber a comprovação de prestação emitida pelo oRc tanbém via ê-mail, ou incluí-Ia dentro



do envelope de habilitação, obedecendo a data limite dê êmissão. A garantia será no valor equivalente a

R$ 6.993,14. Caberá ao li.citante optan por uma das seguintês modalidades de garantia: a) câução em

dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido enitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistemã centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasit e
avaliados pelos seus valores econôflicos, confonme definido pelo tlinistério da Fazenda; b) seguro garantia;
c) fiânça bancária. A referida garantia deverá ser repassada ao Setor Financeiro do ORC ou outro inforÍado
pela conissão, o qual emitlrá o respectivo documento de quitação, válido até o seu resgate que somente
poderá ocorer cinco dias úteis após a homolotação da presente licitação.
6,8.2. Comprovâção de que o licitante teÍn pleno conhecinento dãs condições relativas a natur€za dã obra
ou serviços a seren executados, fêita através de declaração formal assinada pelo seu responsável técnico,
contêndo a identificação da empresa e do signatário, local e data, e basicaíênte com os seguintes termos:
'DEcLARÁtos sob as penalidades da Iêi, dê que tenos p1êno conhecimento das condições e peculiaridadês
inerentes à natureza dos trabalhos relativamente ao objeto da Tomada de Preços ne 00gg6/2022, assumindo
total nesponsabilidade por êsse fato e informando que não o utilizaremos para quaisquer questionanentos
futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB".
6.8.2.1. No caso do licitante desejar realizar uma visita ao local da obra ou serviços com o aconpanhamento
de um responsável do ORC, deverá co unicar previamente a Comissão com a devida antecedência, observado
o prazo náxÍno para realização da referida visita, necessária para que seja feito o agendamento junto ao
setor competente do órgão.
6.8.3. comprovação de capacidade técnico-profissional, feita através de atestado fornecido por pessoa
juridica de direito públi.co ou privado em non€ do Responsável Técnico designado peLo Iicitante,
devidamente regist.ado junto a entidade profissional competente, demonstrando a execução de serviços com
caractenÍsticas semelhantes à parcela mais relevante do objeto da pnesente licitação, abaixo discriminada.
O referido atestado só será ãceito se acompanhado da correspondente Certidão de Acervo Técnico - CAT
e[itida pelo conselho regional de fiscalização profissional competente e da comprovação de que o referido
Responsável Técnico designado pertence ao quadro da empresa ou dele fará parte caso seja vencedora do
presente certane. Tal comprovaçãg poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes
documentos, a critério do licitante: a) cópia da CarteÍra de Trabalho e previdência Social - CTPS assinada
ou da ficha de Registro do Empregâdoj b) instrumento de contrato de prestação de serviços regido pela
legislação civil comum, devidamente registrado no registro públlco, nos termos do Art. 221, da Lei
Fedenal ne 70,4O6, de 10 de janeiro de 2OO2; c) contrato social, alteração contratual ou equivalente na
forma da lei, quando o respoosável técnico íor sóclo da eílpresa. serão admitidos os atestados referentes
à execução de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior a: EXECIrAO DE PASSEIO Ett PISO Ii|ÍÊRTRAVAm, CO| BLOCO RETANAJLAR 1O)OOCH; ASSET{TA}'IENTO DE ttEIO-
FIO EII COiICRETO PRÉ-FABRICAID.

7.O. DA REPRESEÍ{TAçÃO E DO CREDE CTÀIEi'ÍO
7.1. O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a Comissão, quando for o caso, através
de um representante, corD os documentos que o credencian a participar deste procedinento licitatório.
Cada licitante credenciará apenas uD represêntante que será o único adÍnitido a intervir nas fases do
certame na forma previ.sta neste instrufiento, podendo ser substituÍdo posterioníente por outro devidanente
credenciado.
7.2. Para o credencianento deve.ão 5er apresentãdos os seguintes documentos:
7.2.1. Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da emprêsa na fonma da Lei, quando
for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para
exercer direitos e assuoir obrigações em decorência de tal investidura;
7.2.2. Ttatando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual constem os
necessários poderes para firmar declaraçôesJ desistir ou apresentar as razões dê recurso e praticar todos
os demais atos pertinentes ao centame; acompanhada do correspondente instruflento de constituição da
enprêsa, quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outonga. Na hipótese de procuração
seja particular deverá ser reconhecida a firme êm cartórlo do respectivo signatário.
7.2.1. O representante 1egal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial que
contenha foto.
7.3. Estes documentos deverâo ser entregues a Coírissão - antes do início da sessão pública - en original,
por qualquer pFocesso dê cópia autenticada por cartório competente ou membno da Comissão.
7.4. A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de credenciamento
impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame. Esta ocorrência nào
inabilitará sunariamente o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-se nas correspondentes
fases do processo licitatório. Para tanto, a Conissão recebe.á regularÍente do referido concorrente seus
envelopes, declaraçôes e outros elementos necessários à participação no certame, desde que apresentados
na forna dêfinida neste instrumento.

8.O. DA HÂBILITAçÂO
8.1. Os docunentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em O1 (uma) via,
dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURÁ MUNICTPAL DE DUAS ESTRADAS

DOCUMEÍ{TAçÃo. TOí,IIÂDA DE PREÇ05 N9 0O006/2022
NO}IE PROPONENTE

ENDEREçO E CNP] DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUHENÍAçÃO deverá conter os seguintes elementos:



8.2, PESSOA ]URÍDICA:
8.2.1. Comprovação de cadastnamento nos tennos do item 6.1 deste instrunento.
8.2.2. Prova de inscrição no Cadast.o Nacional de Pessoa lurídica - CNPI.
8,2.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede do
1ic itante.
8.2.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se t.atando de
sociedades comercj.ais, e, no caso de sociedâdês por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
admini st radores . Inscnição do ato constitutivo, no caso de socledades civis, acompanhada de provâ de
dinetoria em exencício. Decreto de autorização, êm se tratando de êmpresa ou sociedâde estrangeira em

funcionamentq no País, e ato de negistro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão coinpetente,
quando a ativldade assim o exigir. Registno comercial, no caso de empresa individual. Estas exigências
não se aplicam ao licitantê que, quando da etapa de cnedencÍanento no certame, já tenhà apnesentado de
forma regular nos tenmos do presente instrumento convo(atório, a referida documentação solicitada neste
subitem.
8.2.5. Bafanço pàtrimonial e demonstraçôes contábeis do últilnô êxêrcício so.ia1, ja exi8ívêis ê
apresentados na forma da 1ei, com indicação das páginas correspondentes do fivro diário em que o mesmo

se encontra, bem como apresentação dos competentes tenmos de abertura e encerramento, assinados por
profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanÇos provisórios. Tratando-se de empresa constituída há menos de un ano, ou aquefa
que àinda não tenha realizado o fechamento do sêu primeiro ano de existência no pnazo 1ega1, poderá
apresentar o Balêço de Abertura assinado por profissional habilitado e devidaoente registrado na junta
comercial competentê-
8-2.6. Regularidade pana com a Fazenda Federal - ce.tidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União-
8.2.7. certidões negativôs das Êazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro equivalente,
na forma da fei.
8.2.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho, mêdiante a

apresentação de Certidão Negativê de Débitos Írabalhistas CNDT, nos ternos do Títu1o VII-A da ConsolidaÇão
das Leis do Íraba1ho, aprovada pelo Decreto-Lei np 5.452, de 1e dê maio de 1941.
8,2.9. DecfaraÇão do licÍtante; de cumprinento do disposto no Art. 7q, Inciso )«XIII, da Constltulção
Federal Att. 27, Inciso V, da LeÍ 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito
à partlcipêção na licitação; e de submeter-sê a todas as c1áusulas e condições do presente instrumento
convocatónio, con+orme modê1o * Anexo II.
8.2.10. Terno de Renúncia, caso o pêrticipante envie apenas seus envelopes, sem representante credenciado
e desêjar renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo respectivo relativo à Fase de Habilitação,
conco.dando com o pnosseguimento do ce.tame licitatório, conforme nodelo - Anexo III.
8.2.11. Registro ou inscnição, em compatibilidade con o objeto do presente certane, do licitante e seus
responsáveis técnicos, quando for o caso, frente ao consê1ho regional de fiscalização profissional
competente, da região da sede do licitante.
8-2.12, Pnova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa lurídica CNPI, emissão com no máximo 60
(sessenta) dias da data prevlsta para abertuna das propostas.
8.2.13. Comp.ovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Iempo de Serviço FGÍS-CRF,
apnesentando a correspondente centidão Íornecida pela caixa Econômica Federal, res pect ivamente .

8.2-14. Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo dist.ibuidor da sede do licitante, a

ausência de ptazo de validade expressa, a sua emissão não deverá ser superior a 90 dias a contar da data
prevista para abertura da(s) proposta(s).

8.3. Documentação especÍfica:
8.3.1. comprovação de prêstãção de garantia - item 6.8.1.
8.3.2, Conprovação de pleno conhecinento das condições da obra ou serviços - iten 6.8.2.
8.3.3. comprovação de capacidade técBico-profissional - item 6.8-3.
8,3.4. CoÍíprovação dê que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3e da Lel f2)/96, se for o caso,
sendo considerado microempnesa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento diferenciado
e simplificândo na fonma definida pêIa Iêgislâção vigênte. Ta1 comprovaçãô poderá ser feita através da

apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) declaração expressa
formalmente assinada pelo profissional da área contábil, devidamentê habilitado.; b) certidão simpllficada
emitida pela junta comerciaf da sede do licitãnte ou equivalente, na fo.ma da legislação pertinente. A

ausência da referida declaração ou centidão simptificada, apenas neste caso para comprovação do
enquadraÍnento na forma da legislação vigente, não é suficiente motivo pêra a inabilitação do licitante,
apenas perderá, durante o p.esente certame, o dineito ao t.atamento diferenciado e simplificado dispensado
a ME ou EPP, pnevistos na Lei 123/06l
8.1.4.1.4 comissão poderá promover diligência, na forma do Art. 41, §3e, da Lei 8.666/93' destinada a

esclarecer se o licitante é, de fato e de direito, considerado microenpresa ou empresa de pequeno portê.

8-4. os documentos de Habilitação deverão ser organizados na o.dem descríta neste instru!íento, precedidos
por um índice correspondente, podendo ser apresentados êm original, pon qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente, membro da comissão ou publicação em órgão da imprensa oficiaf,
quando for o caso. Êstando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, eúendas ou entrefinhas,
dentro do prazo de validade, e encêrrados em envelope devidamente 1õcrado e indevassáve1. Po. ser apenas
una forfialidade que visa facilitar os trabalhos, a ausência do neferido Índice não
licitante,



8.5. A falta de qualquen documento exigido, o seu vencinento, a ausência das cópias devidamente
autenticadas ou das vias originais para autenticação pela Comissão ou da publicação en órgão na imprensa
oficial, a apresentação de documentos de habilitação fona do envelopê espêcífico, tornará o respectivo
licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via Internet sua legalidade será conprovada nos
endereços eletrônicos corres pondentes . Poderá ser utilizada, a critério da comissão, a documentação
cadastral de fornecedor, constante do5 a.quivos do oRc, para comprovaÇão da autenticidade de elenentos
apresentados pelo licitante, quando for o caso,

9.O. DA PROPOSTA
9.1. A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes
indÍcações no anverso;

PREFEITURA MUNICÍPAL DE DUAS ESTRADAS
PROPOSTA DE PREÇOS'TOMADA I,E PREÇOs N9 00AO6/ 7022
NOME DO PROPONENTÉ

ENDEREçO E CNP] DO PROPONENTE

0 ENVELOPE PROpoSTA DE PREçOS devená conter os seguintes elenentos:

9'2. Proposta elaborada em consonáncia com o respectivo projeto e as especificações constantes deste
instrumento e seus elementos - Anêxo f -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por
seu representante 1ega1, contendo no correspondente item cotado: discriminação, quantidade e valores
unltário e total expressos em algarisnos, acompanhadã dê:
9.2.1. Planilha de quantitativos e preços;
9.2.2. Cronograna fÍsico-financeiro compatível cofi o prazo de execução dos serviços;
9.2,3. Composição de Custos Unitánios contendo, inclusive, o detalhamênto da composição e da taxa de
Bonificação ou Benefício de Despesas lndiretas - BDI e dos respectivos percêntuais p.aticados, bêm côno
o detalhaÍrento dos encargos socjais:
9.3. Havendo alguna Íncorreção na Composição de Custos Unitários da melhor proposta selecionada, será
concedido o prazo de A3 (três) dias úteis, cujo terno inicial correspondená ao momento en que o licitante
for declarado ven.edor, prorrogáveis por iguaf período, a critério do ORC, para apresentação de out.a
composição, escoimada das causas que ensejaram a respectiva incorreção verificada.
9.4. A não apresentação de nova composição devidamente corrigida, no prazo acima pnevisto, implicaná
decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no Art. 81, da Leí 8.666/93,
sendo facultado ao ORC convocar os licitãntes remãnescentesJ na o.deír de classificaÇão, para a asslnatura
do contrato, desde que atendidas as mesmês exigências com relação a composição, e em iguais condições
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.
9.5. Será cotado um único preço, marca, nodelo para cada item, com a utllizãção de duas casàs decimais.
Indicação efi contránio está sujeita a correção observando-se os segulntes critérios:
9,5.1, Falta de dÍgitos: sêrão acrescidos zeros;
9.5.2. Excesso de digitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso sêrá suprimido,
caso contránio haverá o arnedondamento do dígito anteaior para mais e os demais itens excedentes
suprimidos.
9.6. A Planilha de quantitativos e preços, o Cronograna fÍsico-f inanceiro e a Composiçâo de Custos
Unitários, devêrão sêr assinadas por Responsáve1 Té.nico da empresa. Propostas que ap.esêntem o mesmo

Responsável Íécnico serão desclassificadas,
9.7. Fica estabelecido que após divulgação da proposta vencedora, o licitante deverá envia. pon e-íail
as p1anl1ha de quantltativos e preços; a ComposÍção de Custos Unitário contendo, inclusive, o detalhamento
da composição de Lucnos e Despesas Indi.etas LDI e dos respectivos percentuais praticados (quando está
for pertinente no pnojeto) em arquivo de FORI4AÍO ExCÊL. ESCLARECfMENÍO: A referida exigência não sendo
cumprida, não terá como o(a) responsáve1 técnico(a) Engenheino(ê) civil do oRc, conferir todas as
planilhas citadas, inclusive a coBposição do LDI e seus respectivos percentuais unitários, que é umà

exigência contida no edital e ponto de fiscalização e conferência dos Órgãos Fiscalizadores Icom condão
de fiscalizar o ORC] por isso, a ausência do cD contendo os arquivos citados, culminará na desclassificação
da p.oposta ldo licitante] ê sêus anexos, pela inviabilidade de se conferir unitêniamente os percentuais
aplicados em cada item presente nas planilhas. Além de ser
Fisc al izadores/Ga rant idore s Federai5 perante a Administração.

uma exigência dos Órgãos

9.8.A pnoposta (seguindo as orientações contidas nos anexos do edital) deverá ser assinada pel.o
Besponsáve1 Legal (portâdor dos direitos: Proprietário ou Administ.ador(es) ou procurador, quando Íor o
caso, devidamente(es) compnovado(s). lá nos anexos que completam a proposta: Planilha de quantitativos
ê preços; cronograma íÍsico-financeiro aom o prazo de execução dos senviços e a composição de custos
Unitário contendo, inclusive, o detalhamento da composição de Lucros e Despesas Indiretas - LDI e dos
respectivos pencentuais praticados deverão serem assinados Isobre carimbo próprio ou local específico
com seus dados] pelo .esponsáve1 técnico da empresa IProfissional qualificado e competente em

fiscalizar/monitorar/acompanhar a execução da empreitada contratada].
9.9-A proposta deverá ser redigida em 1íngua pontuguesa e em moeda nacional, elabonada com clareza, seÍl
afternativas, l"asuras, emendas e/ou entrêlinhas. suas fôfhas rubricadas e a úItima datada e assinada
pelo responsáve1, com indicação: do valor total dà proposta em algarísmos, dos prazos de entrega ou

informaçôes e observaçôes pertinentes que o lícitante julgar necessárias.
9-10- Existindo discrepância entne o preço unitário e o valor totaf, resuftado da multlplicação
unitário pela quantidade, o preço unitáriô pnevalecerá.
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9.11. Fica estabê1e€ido que havendo divergência de preços unltários para um mesmo produto ou serviço,
prevalecerá o de menor va1or.
9,12. No caso de alteração necessária dê proposta feita pela Comissão, decorrente exclusivamente de
incorreções na unidêde de medidê utilizada, obsenvada a devida propor ciona lidade, bem cômô na
multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido.
9.13. A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento ou de
sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou inte8ralmente as disposiçôes do ato convocatório
e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas exj.gêncÍas não sêndo
suficiente motivo para a desclassificação da proposta.
9.14. É facultado ao licitante, apnesentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde que
esteja deviddmente preenchi oo.
9.15. Será descfassificada a proposta que deixan de atender as disposições deste instrumento.
9.16. INFoRI4AçÃO COMPLEMENTAR; entender-se-á como PROPOSTA DE PREçOS todos os elementos que inffuenciar
ou auxiliam na sua confecção, portanto, a proposta é Çomposta por todos os itens relacionados a este
tópico IPROPOSTA DE PREç0S] e deverá atender todas as disposiçôes elencadas e exigidas nos itens acima
IPRIIi/CÍPIO DA VINCULAçÀO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO].

10.O. DO CRITÉRIO PARA ]ULGÀI.IENTO
18.1. Será declarado vencedor deste certane o Licitante que, atendidas todas as exigências do presente
instrumentoJ apresentêr proposta com menor valor global no coraespondente item aotado, aelacionado no
Anêxo Í Termo de Referência -, na cofuna código.
10.2. Hàvendo igualdade de valores entne duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto nos Arts.
44 e 45 da Lêi Complementar 123/06 e no Art. 3e, §2e, da Lei A.666/93, a cfassificação se fará através
de sorteio.
14.3. Na pnesente licitação será asseguradar como critério de desempate, preferência de contratação pana
a5 miaroempnesas e empresas de pequeno porte.
la.4, Pata efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas situações em que as
pr-opostas apresentadas pelas microempnesas e empresas de pequeno porte sejàm iguais ou até L0% (dez por
cento) supe.io.es à proposta mais beú classiflcada.
10.5. Ocorrendo a situação de empate conforme ãcima definida, procedêr-se-á da seguinte forma:
10.5.1.4 microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apnesentar proposta de
preço inferlor àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o
objeto licitado;
10.5.2. Não ocorrendo a contratação da microeírpresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item
anterior, 5erão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de empate
acima definida, na ordem de cfassificação, para exercício do mesmo direito;
10-5.3. No caso de equivâ1ênciâ de valores ãpresêntados pê1as microêmprêsas e empresas de pequeno porte
que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, se.á realizado sorteio entre elas
para quê sê identifique aquela que primeiro podená apresentar melhor ofenta.
10.6, Na hipótese de não-contnatação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação de
empate e assegurado o tratamento diferenciado a micnoempnesa e empresê de pequeno porte, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certaoe.
10.7. A situação de empate, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhon oferta inicial
não tiver sido apresentada por micaoempresa ou e,npresa de pequeno porte-

11.O. OA ORDEI Í)oS TRABAL}PS
11.1. Para o recebimento dos envelopes e inÍcio dos trabalhos não será observada nenhuma tolerância
quanto ao horárj.o fixado. Encerrado o pnazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito.
11.2. Declarada aberta à sessão pública pelo Presidente, será efetuado o devido credenciamento dos
interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante, podendo, no

entanto, ser assistldà por qualquer pessoa que se interessan.
11.3. o não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da
reunlão, sendo que, a simples participação neste certane implica na total aceitação de todas as condições
estabelecidês neste Instrumento Convocatório e seus anexos.
11.4. Em nenhuma hipótese será concedido prazo pana a apresentação de documentação e/ou substituiÇão dos
ênvelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada à habilitação.
11.5. A Comissão receberá de cada representante os envelopes Docuíentação e Proposta de Pneços, e

rubri.ará juntãmente com os participantes os fechos do segundo.
11.6. Posteriormente abrirá os envelopes Documentação, rubricaná o seu conteúdo e 5olicitará dos
licitantes que examinem a documêntação neles contidas- Quaisquer impugnações levantadas deverão ser
comunicadas a comissão, que as consignará na Ata de reunião.
11.7. Prosseguindo os trabalhos, a Comissão anafisar'á os do.umentos e as impugnaÇões ponventuna formuladas
pelos 1ícitantes, dando-l-hes ciêncla, efl seguidã, do nesuftado da Fase de Habilitação. Entretônto, se
assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado numà nova reunião, registrando-se na ata, ou ,nediante
publicação na iflprensa oflcial ou ainda emitindo aviso por escrito, observada, nestes casos, a devida
antecedência necessária - não infenior a 48 (quarenta e oito) horàs.
11.8. oconrendo à desistência expressa dos licitantes ao dineíto de recêrrer na Fase de Habilitação,
confor e previsto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, na mesfia sessão poderá haver a abertura dos envelopes
propostas, cêso contrário será rnarcada nova dâta, com obsenvância ao prazo recursaf estabelecido na
legislação pertinênte.
11.9.0 envelope Proposta de Preços, devidamente fechado e lacrado, será devolvido ao Iiciqante
inabilitado, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação. 
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11.10. Encerrada a Fase de Habilitação e observados os ditames deste instnumento, a corÍissão procederá
então à abertura dos envelopes Proposta de Preços dos p.oponentes declarados habilitados, nubricará o
sêu conteÚdo e facultará o êxame da documentação nefes contidas a todos os participantês, os quais
poderão efetuar inpugnaçôes, devidamente consignadas na Ata de reunião, quando for o caso.
11.11. A Comissão examlnará os elementos apnesentados, as observações evêntualmente apontadas,
declarando, em seguida, vencedor o licitante que, atendidas as exigências e considerados os critérios
dêfinidos neste instrumento, ap!'esentar propo5ta mais vantajosa para o oRC.
La.L2- Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e que,
ao final, será assinada pela Comissão e licitantes presentes.
11.13. Em decorrêncla da Lei Complêmentat 123/06, a comprovação de regularidade fiscâl ê ttabalhista das
mic.oempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrâto,
obsenvandô-se o seguinte procedimento:
11.1f.1. As mic.oenpresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta Iicitação,
deverão apresentan toda a documentação exigida para compnovação de regularidade fiscal e trabafhista,
d€ntre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de Habilitação e integtantês do envelope
Documentação, mesmo quê esta apresênte alguma restrição;
11.11.2. Havendo a18uma restnição na comprovação da regularidade fiscal e trabafhista, será assegurado
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao monento en que o licitante for
decfarado vencedor, p.orrogáveis por igual período, a critério do oRc, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcefamento do débito, e eÍÍissão da eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa;
11.13.3. A não-regufarização dâ documentação, no prãzo acima previsto, implicará decadência do di.eito
à contratação, sen prejuízo das sanções p.evistàs no Art, 81, da Lei a.666/93, sêndo facultado ao ORC
convocar os licitantes nemanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar
a licitação.
11.14. os documertos apresentados pelos lici.têntes no Credenclamento e os elementos constantes dos
envelopes Documentação e Proposta de Preços que forem abertos, serão netidos pela Comissão ê anexados
aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Proposta dê Preços, ainda lacrado, do licitantê
lôabilitado que não for retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessênta) dias consecutivos
da data de homologação do paesente certaoe, será sumêriamente destruído.

12.O. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS

12.1. Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de Referência -
Especi fi.açôes, na co-Lunê codigo:
12.1.1. SuperÍor âo estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou
72.7.2. con indícios que conduzam a una pnesunção relativã de inexeq ui bilidade, pelo c.itério definido
no Art- 48, II, §1e, da Lei 8-666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, podêrá
ser dada ao li.itante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-1he facultado o prazo de
Al (três) dias úteis para compnovar a viabilidade dos pneços, conforrne parâmêtros do mesmo Art- 48, 1I,
sob pena de desconsidenação do item,
12.2. Sàlienta-sê que tais ocorrências não desclassificam autonaticamente a proposta, quãndo Íor o caso,
apenas o item conrespondente.
12.3. O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente ticitação - Valor de Referência
-, que representa o somatório total dos preços nelacionados na rêspectiva planilha dos serviços a serem
executados, referente ao cornespondente item, está devidamente informado neste instrunento convocatório

Anexo I.

13.O. DOS RECURSOS

13.1. Dos atos decorrentes deste procedimento licltatório, caberão recursos nos tenmos do Art. 109 da
Lei Federal ns 8.666/93.
13.2.0 recurso será di.igido à autoridade superior do ORC, por interi!édio da Comissão, devendo ser
protocolizado o o.iginê1, nos horários normais de expediente das 08:O0 as a3|OO horas, exclusivamente no
seguinte endereço: Ruã do Comercio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB.

14.O. DA HOfiOLOGAçÀO E AD]UDICAçÀO
14.1. concluido o jufgamento das propostas apresentadês, a Comissão emitirá relatório conclusivo dos
trabalhos desenvolvidos no certane, remeteído-o a autoridade superior do ORC, iuntamente com os elementos
constitutivos do processo, nêcessários à Homologação e Adjudicação da respectiva licitação, quando Íor
o c450.
14-2. A autoridade superior poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos inte.esses do ORC,

discordar e deixar de hooologôr, total ou parcialnente, o nesultado apresentado pela Comissào, revogàr
ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação exigida pela legislação
vigente, .esguardados os direitos dos licitantes.

15.0. DO COI{TRATO
15.1. Âpós a hoínologação pela Autoridade Superior do ORC, o licitante vencedor sêrá notificado para,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notiflcaçào, assinar ô
respectivo contrato, quando fon o caso, elabonado em conformidade com as modalidades permitidas pela Lei
Fedenal ns 8.666/9), podendo o mesmo sofren alterações nos termos definidos pela referida norma.
15.2. Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade
de sua proposta, o licitante perderá todos os dlreitos que porventura tenha obtido como vencedor da
licitacão. 
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15,3. É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato no
prazo e condiÇões estabelecidos, convocar os licitantes rêmanescentes, na ordem de classificação, para
fazê-10 em igual prazo e nas mesmas condlçôes do licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, ou
nêvogar a presentê licÍtação.
15,4. O contrato quê eventualnente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado coíl
a devida justificativa, unilatenalmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos
previstos no Art- 65 e será nescindido, de pfeno dineito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79,
todos da Lei 8.666/93:' e executado sob o regime de enpreitada por preço g1obaI.
15.5. o Contratado fica obrigado ê aceitar, nas mesnas condições contratuals, os acréscimos ou supressões
que se fizenem nas obrasJ até o respêctivo limite fixado no Art- 65, § 1e da Lêi 8-666/93. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o 1j.flite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes -

15.6. A diferença percentual entre o valor g1oba1 do contrâto e o preço g1obal de reÍerência não poderá
ser reduzida em favor do Contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçãftentárla.
15.7. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a jnclusão de novos serviços, o preço desses
serviços será calculâdo considerando o custo de referência e a taxa de BDI especificada no orçamento
basê da licitação, subtraindo desse pneço dê neferência a diferença pencentual entre o valor do orçamento
base e o valor g1oba1 do contrato obtido no certame, com vistas a garantir o equilíbrio econômico
financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo Contratado.

16.0. OAS SANçõ€S ADúiIIÍ,IISTRÂTM5
16.1, A recusa injusta em deixar de cuírprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a pnévia defesa, às seguintes penalidâdes previstas nos Arts- 86 e 87 da Lei
A.666/93i a - advertência; b - multa de nonã de O,5% (zeto vírgu1a clnco pgr cento) ãplicada sobre o
valor do contrato por dia dê atraso na entrega, no início ou na execuÇão do objeto ona contratado; c
multa de 10% (dez por cento) sobrê o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
suspensão temporária de participar en licitação e impedimento de contratar com a Administração, por pÍ'azo
de até 02 (dois) anos; e - declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sejâ promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades
.abíveis fundamentadas na Lei 8"666/93.
16.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da prlmeira parcela do pagamento a que o Contratado vier
a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao nês, ou, quando for o caso, cobrado
judlcialmente.
16.3. Após a aplicaçâo de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação esc.ita ao
Contnatado, e publicado na imprensa oficià1, excluídas as penalidades de advertência e nulta de mora
quando for o caso, constando o fundamento lega1 da punição, informando ainda que o fato será registrado
no cadastro correspondente.

17.0. DÂ COfiPROVAçÀO OE EXECUçÃO E RECEETi1ENTO OO OBIETO
17.1. Executada a presente contratação e obse.vadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conformê o caso, à disposições
dos Arts. 73 a 76, da Lei A.666/93.

18.0. DO PAGAIíENTO

18.1. O pagêmento será efetuado nediante processo regular e en observáncia às normas e procedlínentos
adotados pelo oRc, da seguinte maneira: ConÍorme execução de cada etapa Iserviços], mediante boletim de
medição advindo de fiscalização de profissional competente em confornidade ao cronograma de execução.
18.2. o desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adioplemento, de acordo
com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempne em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros.
18.3. Nenhun va1o. será pago ao Contratado enquanto pendente d€ liquidação qualquer obrigação financeira
que the for imposta, en virtude de penêlidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada cofi o
pagâmênto pendente, sem que isso gere direito a acré5cimo de qualquer natureza.
18.4. Nos Casos de eventuais atrasos de pagaflento nos termos destê instruflento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forna para o atraso, será admltida a compensação financeira, devida desde
a data limite fixada para o paganento até ê data correspondente ao efetivo pagamento da pârceIa. Os

encargos moratórios devidos em razão do atra50 no pagamento serão calculados com utilização da seguiíte
fórmu1a:EM=NxvPxI,onde:EM=encargosmoratórlos;N=númerodediasentreadataprevistapara
opagamêntoeadoeÍetivopagamento;VP=valondaparcelãasêrpaga;eÍ=índicedecompensaÇão
financeira, assim apurado; I = (Tx + ].Og) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGÊ acumulado nos últimos
doze neses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal qúe o substitua. Na hipótese do
refeiido índice estabelecido para a compensação íinanceira venha a ser extinto ou de qualquen forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
êntão êm vigor.

19.4. DO REA]USTA'i"IENTO

19.1. os preços contratados são fixos e inneajustáveis no prêzo de um ano.
19.2. Dentro do prazo de vigênciê do contrato e mediante soficitação do Cont,^ãtado, os preÇos poderão
sofrer reajuste após o j-nterregno de um ano, na mesmê proporÇão da variaÇão veriÍicada no Índice Naciongl
da Construção Civit - INCC acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposlF,
exclusivamente para as obrigaÇões iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade,



19.3, Nos reajustes subsequentes ao pnimeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiios do ú1timo reajuste.
19.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado
a importãncia calculada pela últina variação conhecida, liquídando a diferençâ conrespondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo, Fica o Contratado obrigado a apresertar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, Sempne que este ocorrer.
19.5. Nas afêrições finais, o Índice utilizado para reajuste sená, obrigatoriamente, o definitivo.
19.6. Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.
19.7- Na ausência de previsão 1egê1 quanto aô índice substituto, as partes elegerão novo índice oficiâ1,
para reajustamento do preço do valor remanescente, pon meio de termo aditivo.
19.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

29.à. o^5 DISPOSIçÔES 6ERÁIS
20.1. Não será devida aos proponentês pê1a êfaboração ê/ou aprêsêntâção de docuBentação relativa êo
certame, qLralquer tipo de indenizaçáo.
26.2. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração 1egal, poderá representar mais de uma
Licitantê,
20.3. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público deconrente
de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou en parte, por ilegalidade, de ofício
ou por provocação de terceiFos, mediante pârecer escrito e devidamente fundanentado.
2g-4. Caso as datas previstas para a realização dos eventos dô presente licitação sejam declaradas
feriado e não havendo ratificação da convocação, fican transferidos automaticamente para o primeiro dia
útif subsequente, no flesmo 1ocal e horê anterionmente previstos.
20.5. o oRc por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a quafquer
tempo a execução da contratação, cientificando devidamente o Contratãdo.
20.6. Decairá do direito de impugnan perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele que, tendo
o aceitado sem objeÇão, venha a apresentar, depois do julganento, falhas ou irregularidades que o viciaram
hipótesê em que ta1 comunicado não terá efeito de.ecurso.
2e.7. Nos vafores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com aquisição de
material, mão-de-obra utllizada, impostos, encargos, fretes ê outr.os quê venham a incidir sobrê os
respêctivos preços.
20.8. As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omÍssos neste instrumento, ficarão
únicê e êx.lusivamentê sujeitos a intenpretação da Comissão, sendo facultada a mesma ou a autoridade
superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo.
20.9. Para dirimir controvérsias decorrentes deste certãme, excluído qualquer outro, o foro competente
é o da comarca de PirpiritLrbã.
20.10. AUTENTICIDADE E RECONHECIMENTO DE FIR|'IA DE FOTOCóPIAs: Em confoTflidade a LEI NP 1f.726, DE 8 DE

OUTUBRO DE 2018, que institul o Selo de Des bu roc ratiza Ção e Simplificação, no que concerne aos artigos
e incisos: <http://legislacao.planalto.gov.brllegisla/legislacao.nsflViw_Identificacao/1ei%2073.126-
2018 ?OpenDoc ument > Art. 3e Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos llunicípios com o cidadão, é dispensada a exigência de: I - .econhecimento de
firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura com aquela constante do documento de
identidade do signatário, ou estando este presente e assinando o docúmento diante do agente, lavrar sua
autenticidade no próprio documento'; II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente
administrativo, mediante a comparação entre o original e a cópla, atestar a autenticidadej Portanto, em

obediência ao que postula a referida lei, que se destina a reconhecer e estimulan o funcionamento da
administração pública e melhorar seu atendÍmento, eliminando as formalidades desnecessárias ou
desproporc iona i s que frustrem ou dificultem as finalidades almejadas (concorrência) lart.: 7s, Parágrafo
único, incisos: I e II], desobrlga-se a autenticação das fotocópias apresentadas ou reconhecimento de
finma de documentos dos quais necessitem de aferição de autenticidade. sendo estas Iautenticidades],
realizàdas no momento da sessão INO CREDENCIAHENTO] e em casos específicos INA HABILITAÇÃO]. Todavia, o
partlcipante decidindo apnesentar suas fotocópias âutênticadâs por ór8ão competente lcartório de Notas
oficials], desobriga a apresentações dos documentos or iginêis no momento da sessão.
2O.L7. O ORC por intermédio da CPL poderá aplicar ê doutrina do Art. 48, § 3e (Quando todos os licitantes
forem inabllitados ou todas as propostas foren desclassificãdas, a administração poderá fixar aos
licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras p.opostas
escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para
tnês dias úteis.) da Lei 8.666/1993 e suas alteraçôes posteriores.
20.12. Doutrina para inicio dos trabalhos respeitando o horário: este instruíênto não prevê tolerân.iê
para o inÍcio da sessão- Disciplinar-se-á como iníci.o dos trabalhos o momento em que se necolhem as
documentaçôes: de credenciamento (quando o licitante desejar se credenciar) juntamente com os envelopes
de habilitação e ppoposta de preços. Portanto, no horário marcado, a CPL (composta por seus membros) irá
anunciar o recolhimento das documentações e os presentes (licitantes) irão repassar estes ( c redenciamento,
habllitação e proposta) ao membro daquela (CPL). Após o neçolhimento de todas as documentaçôes necessárias
para a participaÇão, nenhuma outra documentação será âceita daqueles que adentraren o necinto após o
necolhimento. Após recolhidas as docudentações, tramita as fases seguintes: de credenciamento e a depender
da modalidade, fases de habilitação e propostas e lances verbais. l
Ressalta-se que para a doutrina do inicio dos trabafhos, qualquen membro da CPL poderã Í.êcolhqr os
documentos dos participantes fixôndo o horário detenminêdo. lá os demais tramites sêguintes (da ses$ãg):

\/
1l



crêdenciamento e a depender da modalidade, fases de habilitação e propostas e fances verbais, apenas
aquele ou aqueles que detém os poderes para tais procedimentos.
20.13. Neste edital, doutrinar-se-á o Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2419, art. 8er XII, a1ínea h,
aÍ.t., 1-1 , art. 47 e o 55, assim como o art. 55, da LEI Ne 9.784, DÊ 29 0E JANEIRo DE 1999
<http: //legislacao. p1ânalto. gov. br"/ legisla/1egis1acao. n sflviw_Identific ã. aol 1ei%2â9 . 7841999 ?OpenDocunen
t>, que tnatàm do saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação, sem compnometer o teor
substancial que dá respaLdo jurídico (a intenção da sua exigência no edital).

Duas Estradas PB, 11 de Maio de 2022.



ESÍADO DA PARÁIBA
PREFEITUM IIIJi{ICIPAL DE OUAS ESTRÂDÂs

COIíISSÀO PER',IAiIÊI{TE DE LICITÂçÀO

AilExo r - Toa.laoa DE PREços Ne w6/2422

TERI]O DE REFERÊNCIÀ - ESPECIFICAçOES

1. O. DO OBIÊTO
1.1. constitui objeto desta licltação: Coôtnatação de uma empresa especializada no ramo de construção
civi1, pêra êmpreitada por menor pneço g1oba1: constnução de umê Praça localizada na Rua Costa Fi1ho, no
Município de Duas Estradas - PB.

2.0. JUSTIFICATIVA
2.1. Considenando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definia, técnica e
adequadamente, os procedimentos necessários para viabifizar a contratação em tela. As caracterÍsticas e
especificações do objeto ora licitado são:

3.O. OBRIGAçõÊS DO CO TRATADO

3.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civi1, tribLitária
e trabalhista, ben como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquêa títuIo, peaante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2, Substituir, arcando com as despesas deconrentes, os nateniais ou serviços que ap.esentarem
alterações, deterioraçóes, imperfeições ou quaisquer irFegularidade5 discrepantes às exiSências do
instrumento de ajuste pactuado, aindê que constatados após o recebimento e/ou pagamerto.
3.3. Não transferir a outrefli, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e

expressa autorização do Contratante.
3.4. Manter, durãnte a vigência do aontnato ou outros instrúmêntos hábeis, em compatibilidadê com as
obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo
licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
3.5. Êmitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentaçào na fase
de habilitação.
3.6, Executar todas as obrigaçôes assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-sê,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas c orrespondent es .

4.O.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE OE PREçOS

4.1. Havendo proposta com valor pêra o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de Rêferência -
Especificações, na coluna código:
4,1.1, Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou
4.1.2. com indícios que conduzam a uma presunção relativà de inexequibilidade, pelo critério definido no

Art. 48, II, §1e, da Lei 8.666/93, e,n ta1 situação, não sendo possível a imêdiata confirmação, poderá
ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-1he facultado o prazo de
03 (três) dlas úteis para comprovar a viabilidade dos preços, conforne parânetros do mesno Art. 48, fI,
sob pena de dêsconsideração do item-
4.2. salientê-se que tais ocorrências não desclassiflcan automaticamente a proposta, quando for o caso,
apenas o item correspondente.
4.f. o vã1on estimado que o oRc se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de Referência
-, que representa o sonatório total dos paeços relacionados na respectiva planilha dos serviços a seren
êxecutados, referente ao correspondente item, está acima indicado.

5. O. IIODELO DA PROPOSTA

5.1. É parte integrante deste Termo de Referência o nodelo de proposta de pneços correspondente, podendo

o licitante apresentar a sua pnoposta no próprio modelo fornecido, desde que seja devldamente preenchido,
conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 81.

.laeIsôn da si.lva v

P. TOTAL

669.3a1,74
por menor

preço
g1oba1

Total 669.313,74

cóDlco oIscRITIi{AçÂo UNIDÂDE QUAI{IIDADE P.UNII/íRIo
1 OBRA: construção de uma Praçâ locãlizada nâ Rua Costa Empreitadã a 669-3a3,74

Filho, no ,4unicípio de Duas Estradas - PB-



ÂXEXO 01 ÁO TER'{T DE REFERÊ CIA

TOMADA DE PREçOS Ne O@sO6/2@22

EsTÀI'O DÂ PARÂÍEA
PREFEITURA I.{JITICIPAL DE DT,,45 ESTRÂOAS

CÔiISSÃO PERüAIEiITE DE LICITÁçÃO

- pR(»osTA

PROPOSTA

REF.: TOa,'ADA DE PREçOS Ne 0AAA6/2922

OBIETO: Contratação de uma empresa especiafizada no ramo de construção €ivi1, para emprêitada por menor
preço global.: construção de uma Praça localizada na Rua Costa Filho, no Município de Duas Estradas - PB.

PROPONENTE:

P.ezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos pnoposta conforme abaixo:

cóDr60
1 OBRA: construção de una PFâçâ

Estradas - PB.

'TSCRI 
TNAçÂO UÍ{I'ÀDE QUÀXTIDÂDE

Iocêlizada ôa Ruâ Costa Filho, no l'lunicípÍo de Duas Empreitada 1
por menor

preço
globa1

VALOR TOTAL DA PROPOsTA - R$

PRAZO - ftem 5.0:
PAGAT'IENTO - Iten 18.0:
VALIDADE DA PROPOSTA - Item 9.0:

/ _de de

RêsponsáveI

CNP]



ÊSTÂI'O OA PAMIBÀ
PREFEITURA III'TIICIPAL DE DUAS ESTRÂDAs

COilTISSÃO PER}IÂNENTE DE LICITAçÀO

ANEXO II - TO4ÀDA DE PREçOS Ne W6/2O22

MODELOS DE DECTARAÇÕES

REF.: TOMADA DE PREÇOS Ne 00O06/2922
PREFEITURA I.IUNICIPAL DE OUAS EsTRADAS

PROPONENTE

CNP]

1.O - DECLARAçÃO de cumprimento do disposto no Art. 7e, Inciso n«III, da CF - Art. 27, IÍ\ciso V, da Lei
4.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7e inciso XXXIIf da
Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal,
funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis
anos, em quafquer tnabalho; podendo existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz na forrna da
legislação vigente.

2.0 - DECLARAçÃO de supe.veniência de fato iflpeditivo no que diz respeito a participação na licitaÇão.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2s, o proponente acima quafificado, declara não
haver, até a presente dâta, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente
licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de
informar ocorrências posteriores, RessaIta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de
idoneidade no âmbito da administração Federal., Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil
ê criminalmente pela presente afirmação.

3.0 - DECLARAçÃO de submeter-se a todas as c1áusulas e condições do co.respondente instrumento
convocatório.

O proponente acina qualificado declana ten conhecimento e aceitar todas as c1áusulas do respectivo
instrumento convocatório e submeten-se a5 condições nele estipuladas,

Local e Data.

NOME /ASSINATURA,/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAçÃO:
AS DECLÀRAÇOES DEVERÃO sER ELABORADAS EM PAPEL III4BRADO DO LTCITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ESTADO DA PARÂÍBÀ

PREFEITURÂ MUÍ{ICIPAL DE DUAS ESTRÂDAS

COüISsÃO PERüÂNEI{TE DE LICITAçÀO

AIIEXO III . TOIITADA OE PREçOS NS W6/2922

MODELOS DO TERMO DE RENÚNCIA

REF-: To|4ADA DE PRÊçOS Nõ- aoO66/2O22
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

PROPONENTE

CNP ]

1,0 - TERMO DE RENÚNCIA ao recurso conforme previsto no Art. 43, lnciso III, da Lei a.666/93,

0 proponente acima qualificãdo, declara, na fo.ma do disposto no Art. 43, III, da Lei 8,666/93, aceitan
o resultado divulgado pela Comissão, que analisou a documentação preliininar do p.ocesso êm epigrafe,
efetuada nos termos do respectivo instrumento convocatório, desistindo, assifi, expressamente de qualquer
interposiÇão de recurso previsto na legislação vi.gente, bem com ao prazo correspondentê e concordando)
portanto, com o prosseguimento do certaííe. Declara ainda que, en havendo a ocorrência de qualquer
igualdade de valores entre sua propostê e a dos demais licitantes e após obsenvàdo o disposto no Art,
3s, § 2s, da Lei a.666/93, fica autorizado a realização do sorteio parê definição da respectiva
classificação, não sendo necessárío a sua convocaçào para o correspondente ato púb1ico, conÍorme previsto
no Àrt. 44, § 2q, do referido diploma 1egãl.

Locaf e Data.

NOMÉ,i ASSINAÍURA,/CAR6O
Representante legàl do proponente.

OBsERVAÇÃO:
O TERMO DE RÉI{ÚNCIÂ DEVERÁ SER ELABORADO EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANÍÊ, QUANDO FOR Ô CASO.



ESTADO DÂ PARAÍBA
PREFEIÍURA I1UNITIPAL OE t't',AS ESTRADAS

COTTISSÀO PERI1ANENTE DE LICITAçÃO

ANEXO IV - TO ADA DE PREçO5 Ne WO6/2O22

IiIINUTA DO CONTRATO

COIJTRÂTO e:,.../...-CPL

TERMO DE CONTRAÍO QUE ENTRE SI CELEBRA,À4 A PREÉÉITURA MUNTCIPAL DE DUAS

ÉSTMDAS Ê ........., PARA ÊXE(UçÀO DE OERA CONFORME DTSCRII4IMDO NÉSÍE
INSTRUMENTO NA FORI4A ABAIXO:

Pelo presente inst.umento particular de conti-ato, de um lado Prefeitura Municipal de ouas Estradas - Rua

do Comércio, 23 - Centno - Duas Éstradas - PB, CNPI ne AA.787 .O!2/OO01- 10, neste ato representadâ pela
Prefelta loyce Renally Felix Nunes, Bnasileira, Soltêira, Funcionaria Publica, residente e doíiciliada
na Faze!'rda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne 09@.4@7.5O4-4ô, Carteira de
Identidade ne 3.570,572 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado .,.....,.

..., CNPI ne ,........, neste ato representado por.-.. residente e domiciliado
hô . . , ., .- .., CPF ne Carteira de Identidade
ne ....r doravante simplesmente CoNTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato,
o qual se regerá pelas c1áusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIÍi.IEIRA - DOS FUNDÁ''IENTOS:

Este cont.ato decorre da licitação modalidade Íomada de Preços ne 0O006/ 2022, processada nos termos da
Lel Fede.al ns 8.666, de 21 dê lunho de 1993; Lei Compfementar ne 123, de 14 de Dezembro de 2006; e

legislação pertinente, consideradas as alteraÇões posteriores das referidas normas.

CúUSULA SEGUNDA . DO OB]ETO:
o presente contrato tem por objeto: cont.atação de una empresa especializada no nàmo de construção civil,
pana empneitada por menor preço globali construção de umã Pràça localizada na Rua Costa Fi1ho, no
l4unicípio de Duas Estrêdas - PB.

A obra deverá sen executadã rigorosamente de acordo co,n as condiçôes expressas neste lnstrumento, proposta
apresentada, especificações técnicas corre spondente s, pnocesso de licitação modalidade Íomada de Preços
ne AAAO6/ 2A22 e instruÇões do Contratante, documentos esses que ficafl fazendo partes integrantes do
presente contrato, independente de trànscrição; ê sob o regiÍe de empneitada por preÇo global.

CLÁUSULA ÍERCEIRÁ . OO VÀLOR E PREçOS:

o valor total deste contnato, a base do preço proposto, é de R$ ..- (...).

CúUSULA QUARTÂ - Í)o REA]USTME TO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante sollcitação do Contratêdo, os preços poderão sofrer
aeajuste após o interregno oe Jm ano, na mesma proponçáo da variacào veriÍicada no Indice Nêcional dd

Construção civil - INCC acumulado, tomando-se por base o nês de apnesentação da respectiva proposta,
exclusivamentê para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
Íinanceiros do ú1timo neajuste.
No caso de atnaso ou não divulgação do Índice de neajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a

importáncia calculada pê1a úttima variação conhecida, liquidêndo a diferença cornespondente tão logo
seja divulgado o índj-ce definitivo. Ficã o Contratado obrigado a apresentar memórla de cáIculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, Sempre que este ocomer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoniamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecldo para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fol.ma não possa màis
ser utilizado, se.á adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.
Na ausêncj.a de p.evisão legal quanto ao índice substituto, as partes efegerão novo índice oficial, paPa

reajustamento do preço do va1o. remanescente, pon meio de termo aditivo-
o reajuste poderá sen rêalizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DÂ DOTAçÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçahento vigente:
Reaursos:
Recursos próprios Município de Duas Estradas;
oa.oo - 15. 451. 2004. ra2) - 500. - 4. 4.90. 5L. 07 ;
@8 -so - 15. 451-.2OO4.LO23 -'1OO. - 3.3.9O.93.OLi



oa.oo - !5. 457.2004.1023 - 7 00. - 4, 4.90. 57. OL.

CúUSULA sExTÀ - Do PAGAfiETTo;
o pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguintê maneira:
Conforne execução de cada etapa [serviços], mediante boletim de nredição advindo de fiscalização de
profissional competente em conformidade ao cronograma de execução.

cúusuLA sÉTrla - ms pRÂzos E DA vr6ÊÍ{cra:
os prazos náximos de início de etapas de execução e de con(Iusão do objeto ol.a contrãtãdo, que admiten
prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1s, da Lei A.666193, estão abaixo indicados
e serão colside.ados da enissão da Ordem de Serviço:
a - Início: 5 (cinco) dias;
b - Conclusão: 6 (seis) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, consideradâ da data de sua assÍnatura;
podendo ser prorogada nos termos do Art. 57, da Leí 8.666/93.

CúI,SULA OITAVA - DÀs oBRIGÀçõES Do CoiITRATA TE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra êfetivamente realizada, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra contratada;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da obra, exercendo
a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contnatuais
e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos temos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, pemritida a
contratação de terceiros para assistência e subsÍdio de informaçôes pertinentes a essas atribuiÇões.

cLiíusulÂ loita - DAs oERrGAçõEs m C$TTRATATD:
a - Executar devídamente a obra descrita na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual,
com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária
e trabalhista, bem como por todas as despesas e ccmpromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratãdo;
c - Hanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Penritir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - será responsável pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não êxcluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcgntratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrunento, sen o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, êm compatibilidade con as obrigaÇões assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no rêspectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CúUSULA DÉCIIIIA - DÀ ALTÊRÂçÃo E REscIsÂo:
Este contrato poderá ser alterado com ã dêvida justi+icativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno dÍreito, con+orme o
disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Leí 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscinos ou supressões que
se fizerem nas obras, até o respectivo linite fixado no Art. 65, § 1e da Lei a.666191. Nenhun acréscimo
ou supressão poderá exceder o lfuÍite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado
entrê os contratantes.

CúUSULA DÉCIIIA PRIÍ.IEIRÂ - m RECEBIiIEIITo:
Executado o presente contrato e observadas as condições
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo
disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/91.

CUÁUSULÀ DÉCI!.IA SEGI'I{'A - DAS PETIALII'A)ES:

de adimplenento das obrigaçôes pactuadas, os
contratante obedecerâo, conforme o caso, às

A recusa ínjusta em deixar de cumprir as obrÍgações assumidas e preceitos legais, sujeitará o contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a -
advertênciaj b - oulta de mora de O,5% (zeto vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de ãtraso na êntregâ, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - nulta de tü{ (dez
por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária
de participar en licitação e lmpedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois)
anos; e - declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos deterninantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade quê aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cibíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93. 

Vk<-\



cúusulÂ DÉcIÍ,Á TERCEIM . oA coIPEilsAçÃo FIIÜIÍ{CErRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instnumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será adnitida a compensação financeira, devida desde a

data limite fixada para o pagâmênto até a data correspondente ao êfetivo pagamento da parcelã. Os êncargos
moratórios devidos en nazão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fó.mula:
EM=N xvPx I, onde: Ell = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista Párã o pagamento
e a do efetivo paganento; VP = valor da parcela a sen paga; e I = indice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentuãI do IPCA-IBGÉ acumulado nos úItimos doze meses ou,
na sua fafta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. tla hipótese do referido Índicê
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forna não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vler a ser determinado pela legislação então em vigor.

cLÁusuLA DÉcru QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decornentes deste contrato, as partes elegen o Foro dã Comarca de Guarabira.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEIIUNHAS

Duas Estradas - PB, . ,. de ,.. ...... .. .. .. de . . ...

PELO CONTRATANÍE

PELO CONTRATADO



ÊsTÂTx) DA PARAÍBA
PREFEITURA ru ICIPAL DE DI,AS ESTRADAS

AVISO DE LICITÂçÃO
TOT.IADA DE PRECOS Ne 000O6/2022

Torna público que fará realizar através da Cooissão Perríanente de Licitação, sediadã na Rua do Comêrcio,
23 - Centro - Duas Estnadas - PB, às 09:OO horas do dia 2a de lunho de 2922, licitação nodalidade
Íomada de Preços, do tipo menor preço, para: Contratação de una empresa especializada no Fano de
construção civil, para emprei.tada por menor preço global: coostrução de una Praça localizada na Rua
costa FiLho, no l4unicípio de ouas Estradas - PB. Fundamento legal: Lei Federal ne 8.666/93 e suas
alterações posteriores. Informações: no horário dãs 08:OO as l)iOO horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. Telefone: (83) 99158-0654.

Duas Estradas - PB, 31 de l4àío de 2022.
Luis Carlos l,lalaquias da Silva

Prêsidente da Corissão

k



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS
Criado pela Lei Municipal ng 42/2OO0, de 21 de dezembro de 2000.

CIRCULçÃO- ELETRÔNlCÂ ENDEREÇO: https://duasestradas.pb.gov.br/category/imprensa/diario oficial/

_ CIRCULÇÃO

0t/0612022

ESTADO DA PAMÍBA
PREFEITURÁ IiíUNICIPAL DE DT'AS ESTRADAS

AVISO DE LICITAçÃO
TO|,IADA DE PREçOs Ns 00006/2022

Torna púbtico que fará realizar através da Comissão Pennanente de Licitação, sediada na Rua do
comercio, 23 - centro - Duas Estradas - PB, às o9:oo horas do dia 2L de lunho de 2022, licitação
nodalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para; Contratação de uma srpresa especializada no
ramo de construção civil, para empreitada por menor preço g1oba1: construção de uma Praça localizada na

Rua Costa Filho, no l4unicípio de Duas Estradas - PB. Recursos: Recursos próprios do ltunicípio,
Fundamento legal: Lei Federal ns a.666193 e suas alterações posteriores. Informações: no horário das
O8:OO as 13:OO horas dos di.as úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 99158-0654.

Duas Estradas - PB, 31 de Naío de 2022.
Luis carlos !'talaquias da Sj.lva

Presidente da comissão

PUBLICAR:



Diário Oficial Aviso Tomada de Preços n' 00006/2022 - Pràfeitura... https://www.duasestradas.pb.gov.br/diariooficial/diario-oficial-aviso...

Caso não consaga vasualizar o conteúdo dessa página, cliquê aqui

Ementa Diário Oficial Aviso Tomada de Preços n" 00006/2022

DIÁRIo 0FICIAL Do MUNICÍPI0 DE DUAS ESTRADAS
Criado pela Lei Municipal nq 42/2OOO, de 21 de dêzembro de 2OOO.

CIRCULçÃO - El-ETRÔNICA - ENDEREçO: https://duesestradas.pb.gov.br^ategory/imprênse /diar:o-ofrciall

- crRCUrçÃo -

0t/062022

EsÍÂm DA PARAiBA
PREFEITURÂ I{'{ICIPAL OE IX'AS ESTRÂDÂS

avrso DE LrcrÂçÂo
T0.IÂDA DE PREçOS N. @sq6/2s22

Torna público que +erá reâlizâr atrâvés dâ Conissão Peman€nte de Ll.itação, sediada nâ Rla do
Conercio, 23 -. Cêntro - Duas Estrãdas - PB, às 09:99 horas do dia 21 de lunho de 2A22, Iícítàçáo
modalidade Tomada de Prêços, do tipo menor preço, para: Contratação de una empresâ especializadô no
rãmo dê construçào civil, para êmprêítada por Ííenor preço globaf: construçào de umã Praça localizada na
Rua costa Filho, no l{unicipio dê ouas Estradas - PB. Rêcursos: Recursos próprios do MunicÍplo.
Fundarento legal: Lel Fêdêral ne 8.666/93 e suas alte.ações posteriores. Informações: no horário dâs
oStOO at L3:OO horas dos diaq úteis, no endereço supracitado. Ielefone: (83) 99158-0654.

Duâs Estredas - P8, 31 de Haio de 2022.
Lui5 Carlos Lalaquiâs dâ Silva

Presidente da Cdrissão

PUBLIC RI
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,oão Fe€Êo. - QoaÍtdclrâ, 01 dê ,unho dê 2Oi!2 IXáío Oflcld

0E l{-l 20ot :018 MANTER ÀTIVIDTIDI]S DA S[CRtl.\RlÂ D[ AçÀO SO(.IAL 50O . R<usos
ntu \in.úlá.los d. lmrxhr6 I I90 l0 0l I!ÍÂTIRIÀL DE aoNstMO 15 151 :0oJ :o-l I N.!ÂNTER
ÀlT 1 lDâD!:§ DÁ sl:(_Rl.1r\Rl-r\Dl: OBl.iS E sliRllÇ()s tiRJtrh*(» iOO . R€lfus Elo \iNUladG
dc lolpoíc l l m lo0t MÁlERI{l DL ( oNsU}{0 \'tclti( L{:Àr. o 6El & cxsçicio Ênece;o
.k l0?:. PÂR]}S COIiI }L{l,\Nnls, PrcÍ.n@ MuiciFl dL Âffi. cT N! ooosl l0ll - I l.O5.l: -

^\ll)ftt- 
BR \[,I-I(,J^PIÁSSU N!:lI), R§ l19.lói.o0i ('1'§00055:ol2 I I 0i ll - [:RH]LI'S]]-R

DISTRIRUIT]OItr1I)I TIRR,TGINS E FIiRRAMI§T-{S I:TDA. R§ó E79.90.

PRETEITTiR,I IIII|iICIPÂL D[ (:Á,IPOR.i
CO$I§§ÀO PER\íÀI§L\TE DE LICIT,IÇÀO

TERIIO DE ÁD.IIIIICÂçÀO
PRÉGÂO PR"ES|iSCLrJ_ N' 0tx)17n022

OBJTTO: ÂQ(]I§IçÀO DÊ MAITRTAIS DE PAVIMENTÂÇÀO PAPdATENDER A DEMAN'DÂ DA
SE('RÊIÂ8.IA DE NTMESTRUTURA T]O MIJNICIPIO

^ 
PREGOEIRÁ OFICIÂI DO l"fll'l.llciPlo DE CÁAPOÚ. m uso dss ,rÍitüiçõs qE lhe Ío!ãrir

.nf.lidas arravê & PoÍtâli. tr" 016/202:- d. 0Ei03,2022. . ob$n .d6 às dislo6tàcs dâ L€i [ed@t n'
l0 520. dc I 7 d( Julho d6 2oo2 c sbsidiriáú.lr. , ld l_cd.ml n" E.666. dc 2l dc Junho & t 991: t..i
Cdnpl.1!ql{ n' l2l. d. 14 d. Dezobrc d. 2006: Dc6.ro t€i.rál nc I o 520. d. I 7 .l,c ,ulho .L 2oo:i
D.cÍ.ro MuDicrpal n" 106. d. 09 d. Àbr'l dc 2019: e legrdrÍào peíDdr.. cúsidcridás.s âlteÍâç&s
pGt riffi dâs Efdid6 r§',E.
R I S O L \. E ÂDrl.JDlCAi o rÀullá.io ds hcitssno. aúd.ldad. PrcEào Pr.sc,Íl n" 0OOl, :02:.
que obreuw o ReSsro dc Pr€ços pcÍÂ: AQUIS|çÀo DE M^TERIAIS DE PA§lMHi IÀçÀo pÀRÁ
AI.EÀ'DERA DEMANDA DA SECR.ETARIA DE INFRAISTRUTURÁ DO MUNICIPIO: com bâs€
ms.lee6tôs.oo{ânl!s (h Fqrs$ cGÍ6pdld. é- a:
EMPR.ESIID'DASII-\^.
CNPJ: l.l.ú7 iE9,(»0l -2?
\^l-Ofli R§ l.i3o.ux).m

KÂLNNÂ rrf,r-E' FF,RRETRÂ r*,u.cá';ffc# 
ll d' váio dc 2022'

Pr.[odn O[cLl

PREIEIT(TA IÍI}If IPAL ItE CÂ,\POR.A
co}[ssÀo pf,R\ Lrr-L\Tf, DE LrcrÍÁCÀo

atrso DE Lrcrraçio
PRf-cÃo Ptf, sE:\ctÁr- N' ooor,Ír022

IimÀ públics {r. fâlrí Íéli?rr .hvds da PÍcseiE oÍclnl € [quip. dr /rpôto. s.dàdx m Rüâ salmào
\êloso. :1, - C.ntro - CepoÍÀ - PB. is O9r0O holfs ds dia 13 de Jünlb dê 2022. licitÂçào modâlidÀde
}\c8ào PÍê.flcirl. do lipo 

'lleM P(Eo. ujndo formd si{.mÂ d! R.srsrÍo de ft<Íc obJeür'{do co-
rnrr§ô.5 tu§lr!!. prÍ{ Ft IURÀ t E\ EI\rn AL COi\'IMT-AçÀo DL Lt{PRtsÂ LsP[ctALzÀDA
PARA FOR\ECIMINTO DE lel-irILRIÀL DE CONSTRUÇÀO PARAÁTEN'DER ÁS NICESSIDÁDES
DESTÀ PA§EmrR . Rere: pÍraiíós m dsã,toro vrScntc. Fredrm o lct l Lci F.&rál D"
10.520,02 e sübsidirÍirÍErt r Lêi [ed.Íil í'E.ó66,9i: l-êi Complcmrdâí D' l:3,06: D.cÍ.ro F.&Írt
n" l0 52010?: D..rúo M@icipdl !" l06i l9: c lcgElâçtopcíitr trr(. c@sidrÉLs G.ltaçõ6FÉr.Íió6
drsEliÍidãÉ !llrl:@ lnfodEç&s: rc h*iriodrs 06:00ás t2i@ honsd6di6 út is, trocrdar.ço súpr
cilâdo. E-máil: licirrcâocÀ.potã20l7@)gnlril com Fnitál: ss\rarpom.pb.gol1br: j'v§.$1ce.pb,go1.br

Cáâporâ - PB, 30 d. M"io d. 2022
K.liD: tl.k! rcÍltirr Frll.o Oorr6

hrao.i.r Oo.i.l

PRf, f-f, ITTIRA IÍT':iICI}ÁL DE C.IAPORÀ
GABIIiE-I.E DO PRf, TE]TO

TE&vo DE llouol,ocÁÇÂo
PRf,GÃo PkE§EIicIAL N. Oü,IInO,2

DESPÁCHO Ii'PPqlolI{lO,,
o PR-EFI.ITo coNsTlluctoxet m uuncho or cÀ .PoRÀ. no u!od. $at rlÍibu§!õ t.srÉ.
R E S O l-V E: HOMOT-(Xi^R o Ísüll'do ü licir.çàÕ. írod.lidad. Pr.eio PÍM.ií D" 0(,oll:»2:,
ql§ ôrdra-o R.erilm dc Pr§6 pára: FIITURA ! EVÊ,NTU^I- CON'rR TAÇÁO PÁR^ AQUr§l-
( Ào r)E pÁEs p^R^ Ml.Rr'\DÀ Êv oL\R Drr'R ril'H o f xrRcicro DE l0I: (m bâe. mr
clocrros co!§atcs <lo prftGs, .oÍÍcs?ondsüc, os qüâis agrntarn cl'm prcpmcntcs rencdorc:
EMPR.[sÂ: MERCADÍNIIO OLnEIM HRELI - CNPJ: 26 7]r.555,'m0l -13 - \,ÂIOR: RS 8l .700.m
c EMPRESÂ: PANDH- PRÍME PA}$RCÁDORÁ I-mA - CNPI] 23.760.920r0G01{3 - !i{LOR: Rs
71.J0-00. TOTÂI: RS 155.200.00. Pub[qu.-s.. cuEpÉ's.

c*Js-Ttar\o 
'-ERRETRÂ 

}ro--Trce!Úà 
- PB I I d' Maio dê:022

PREFEITT'R,I \II'IiICTPIL DE C,L\NORi

E\ÍIL{TO Df, ,TPOSTIL,L\IE\TO
oar[To] -{QUIst(,'k) [trTURa Dt] NÀTERr\rs DrvERsos pÀpw\ ILL_.\ÍI\^( Ào P(:DLIC-I,
IâR.l VLlil('lPlO Dt ( rt,\1,1)R,\-l,B ltrNDr\IltsNl1) Lt(i^I. 

^ddiio 
. Rcgisltu dc l\cso D"

r\ I »(x)O:r' lo:l l,^R IES (ON I R^l ,\N flls: I'r.fttre :Uunr. rÍlÍl dc ('ãaporn . ('I N" (,0070 20ll
.l\t'l.n'u\Ilúinürol.rdi.\poí,1áur...\r1'r-B\ç.ir)t,^tI)t^('^()r,R('.\Ntl.t\rÁRr^('(,N
l(,RllLsl.t()R(()\'t^ttl't \ lt)0 t(.\('/i() l.t\ .r\t I R^t It,r(,\,k1tr,Rt.(,tstR.lt)ol
I'tiELICÀDO ÁTR,\\TS TX) DIARIO OTI(-TÁL DO ISTATX) DÁ PÂRIIB.\ [ [ÁVT]P [t' ]] D[

Pr.Ídlo (or5titldonrl

IitAIo DE :o-':. mR pAR fl. DA sL('RJ. I ÁFJÀ DE Ii\TR-qLs rRUr aA I st.Rvt(os LRBÀNos
!ts^NTXJ,u.t l.R ('Ào ü) I)tst\)s r( ):,r^ ct,i( sut-,r qt tlt a tratxrt,t<,Át). trlss^NDi)
I sl^.\ \]cí,R^R ( ()M À str;l tI\.,|'L lx)r^çÀo oR( ,\Mt s LiRr.\ o-1o{-sL( R} r 

^Rt^ 
t)t:

tNFtL\Es rRt Tl r 
^ 

f sFR\tços I RB^\os 0lo90.ts ?st. t0r r nÍH.ÀNt^ÇÀo DF \ít tJto-
RIAS NÁ Rrt)}. Dt lt.r'x,\À(^ 

^sstN^n'R"\ 
tl 05 ll

Câípor.â , Pa. i I d. Mâio dê 2021
CIUSTIÁNO }']:RREIRÂ ITONTEIRO
PreÍ.ii. Cônrlftu.ionll

Pf,f,I.-EITTIRÀ \ITIIüCIPAT- DE ÁGT IIAR

EXTR,ITO Df, CO§TRTTO
TNSTRIIUENIO:Co rEto páís forÍ.cinmlo de produrG hoíifrurigrüjeiros de rcoÍdo con â Tom.d,
d. PÍ§:os n' 00022/2022.
coNTR ÍANTli t r§fciuE Muicipnl d. 

^gúidCONTRAT^Do, l6ué Éi.lq C{tB
OBJEIOT A ronüalsçào d. op[tr N pcss fisiG p6n o íômccrrctrlo d. píbdüt6 hoíiÊúiCÍsni.iíG
d.§irs . E.@& dG rlü6 &s 6dss Eui.ipoii cBÁS. CAPS. SCf\r . d.tuis Sffioriâe. â
ra.didã d. 56 Ns!idád6. d!tuk o creicio d. :ol:.
\iqLOR D[ &S] 3ó..186.i0 (riíta e sd5 mil. quúNtrr6 e oir.nu e *is His . cmquênl! edsros)
PRÀ7O: Dã ársiMlm .tô dhh iLr 1 I I 2 2012

^süie 
- PB. ?ó d( Mâio d. 1022.

TÍÂIiOEI, B,\TTSTA CTIEI'IS FN-NO

f,XTR{TO Df, CONTRITIO
TNSTRL\{INTO: CoiÍralo pâÍâ âqussào dê êquip€mrÍ6. de eüdo .om ô ft.gâô PÍMirl í'
0000E,2022
(-ONTRqTAN]I: fEfcir@ Muici[El .tr ÁBuieÍ
(_ONTR.IIADÂ: ÂSÂPCOMITRCIO DL MAQUNAS E VEICULOS LÍDA. c.dríÍadi n cNP., n'
20.7r6.82:ti000l-25.
OBjÊTO: CóDrÍárrçâo dc snpl§ do rt,Io p.íic!t. páD á aqúisiçàó dc pírnllE mLoiada (uald
n8ricoL e .olh€doí! d€ fonágetrs). stend€odo s cor\'Êrio f 9l:E27 2021. Platâ roÍmâ t Brasrl n'
5250{1,2021-d.íinádoaSeiêrsmd!Descntolvi$e o Ruil Suíetrühêldo Munacipio d€Âg isÍ-PA.
c.lêtrâdo corn o Miristdio ds A8riculrurà. Pccuári! e Aba3l.(iÍ)cíto - M PA . a PÍ.ÍertüÍa Müni.rpnl
&,tgai{-PB IrÊ:Mol
VALOR CLOBÀL: RS 218.000.m (duz{lc e &airo mil Ícnis)
l,R 7,O: Dâ à'riMtúã dô cotrrãro até ll 12.2022.

^güiü- 
PIl, l9 dc MAio & l0:1.

}IANOf,L BÂTIST]T GTIÊDIS TÍI.ÍIO

PRf,TtTt:&T }Í[':]CIPÀL Df, DII,TS f,STRAD,\S

§,rso Írf, LrclrÂçÀo
TOirtAD^ DE PRDÇO§ li. 000i)5/2022

Tomâpúhli.oquehííre.lizâÍâhv.sdaComissâoPmnsnenredcLiciLçí.,.s.diâdanaRu{<l,oco.Ê
.n . 1] clílrc " l)ulllírdâs - rB. às 09,00 hox dó di.:O d. lúhô d. 2012. li.ibçno nodali&dc
l'omà.L PrGÍ6. .to llpo mmr lrcço. pM, C@lr,taçâô d! l,E ctuprs cqrri,li?dâ m I:m d(
.onsúüfr. .a!il, p'r. ctrpÍEiladã Iry MíoÍ p!.ço globol: Nmtrúsâo d. cr$hc Pairàô ]ipo 

^ 
Inr€ra

Pdaib6. lcalira.h @ Lotffiro Cdaü 
^lL- 

Mbripio d. l)us F:r.rdr5 - PB, Nfffitc e Cõ.!6i)
n'01+1,201: do Got6o do E ládo ds PMib. Reusos: CoÍNêíuô n" 0l.r4,.loll. Fünd.ô.tr«) laSsl:
ki rtthnl n' I 66ó'93 . ses ált r4ô.s llBtúiors. It fúnrçõ.s: no ÀdáÍio dãs 08:00 as I i:m hoEí
dos dir. fteis. no c .Bso supmcilrdo Telelõne: (83) 99 I i8-1X54.

Duas EsÍndÁs ' PD. I I de Maio d. 201:
Loh (lrh§ ]|tkqüll§ dr SIrl

Prsid.lrê dr Côdir.io

PRET'EITTIRÀ IITiNICIPAL Df, DTiAS ESIRÂDAS

avrso Dtr LrcrlaçÁo
TOrÍ D DE PB.EÇOS N'00ü)6/20r2

Tom prúblico qü. fâní Íealiz.r aülrt3 ilâ Colrissâo PeÍmáncnrÉ d. Li.irâçào, ..di[dr m Rll. do Côn€Í-
.io- 23 - c. rô - Dü$ Est rdas - PB. i5 09:00 holis ô diâ 2 I d. ,unho d. 2022. lici!.çtô údáüdá&
Tdud. d. Pr.§os, do lipo m.ror F$o. prBr Cqürrtrçào & ue {Eprcs.sIE i.lnádã @ tãD &
constudo cÍql. Ptrs empreirrda po, m.mr p'.ço 8b'l: cüsnuçro d. rDá PÍ.çâ lô.rli2!dâ ír Rü!
Cdã tilto. m Mbicipio d. Drá Efrà. - PB R.l:llls, RdtuF Fio6.h Múibiô. F61drnar.
lêgrl: Lci Fd.tll n'E.6óó/93 c flá. !.riç&s ponE ioÍ.s. InfonDrçõe§: no ftoÍáÍio das 08ríx),s I J]m
horas dos diss úl.is. !o .rdcreço .uprâ.il,do. Telefoncr (83) 991 58-0654.

DGFlfád8-PB-31d.
Lún ( .116 :Urlrqüi.r rl. sih,

Phid.trr.ir ( omirrio

d.201?.

PrefêituÍa ilunicipal
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